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Reservatório ARG

88% da recarga 
acontece de 

março a junho 
(período úmido)



Reservatório Mendubim

85% da recarga 
acontece de 

março a junho 
(período úmido)



• Área total: 7.561,5 ha (343 usuários)

• 64 usuários (áreas ≥ 15 ha) respondem 
por 80% da área total

• 10 usuários (áreas ≥ 106,3 ha) 
respondem por 60% da área total



II. Marco Regulatório Sistema ARG - Mendubim
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Encaminhar contribuições até 28/06/2019 para comar@ana.gov.br 



III. Alocação de Água 2018/2019 – compromissos e ações







IV. Alocação de Água 2019/2020
Sangrando
EH Verde

2,044hm3 – 31,80 m (mínimo operacional)

77,596hm3 – 46,00 m (mínimo operacional)



Cota 43,22 m - 790,06 hm³ 
(33,29%) em 31/05/2019
EH Vermelho

465,37 hm3 – 39,11 m (Pataxó por gravidade)

239,84 hm3 – 35,00 m (Pataxó por gravidade)

2373,07 hm3 – 55,00 m



Cenários de Alocação de Água 2019/2020

• Cenário 1 – Defluência média anual de 5,50 m3/s (valor 
ajustado a cada mês) 

• Cenário 2 – Defluência média de 7,00 m3/s (junho a 
fevereiro) e 2,5 m3/s (março a junho)

Descarga para o rio

• Sem restrição
Entorno ARG

Mendubim
• Sem restrição
• Descarga eventual em função dos serviços de recuperação 

de ARG

• Nível mínimo de 1,20 m em Pendências



390 hm3
Cota 37,90



390 hm3
Cota 37,90





Restrição de usos

• Cenário 1 – Defluência média anual de 5,50 m3/s
o Usos nas condições estabelecidas na Resolução ANA 

1.932/2017

Considerando que nem todos os usos previstos no Marco 
Regulatório estão implantados:

• Cenário 2 – Defluência de 7,00 m3/s durante a estiagem
o Usos nas condições estabelecidas na Resolução ANA 

1.932/2017 (aumento de 27% dos volumes ou tempos de 
captação durante a estiagem e consequente redução no 
período úmido – aplicado à irrigação e aquicultura)

o Discussão na Comissão de Acompanhamento e 
encaminhamento de proposta à ANA até 28/06/2019.

Interrupção dos usos (exceto abastecimento) quando o nível 
da régua de Pendências for menor que 1,00 m.



V. Procedimentos para alteração da defluência

• Alteração proposta pela Comissão de Acompanhamento da
Alocação 2019/2020, observados os níveis mínimos de 1,50 m na
galeria da captação Jerônimo Rosado (estação fluviométrica Sítio
Acauã II) e 1,20 na estação fluviométrica Pendências; e o nível
máximo de 2,20 em Pendências.

• Envio da solicitação à COMAR/ANA por intermédio do CBH-PPA,
que coordenará a Comissão de Acompanhamento.

• O MAIS IMPORTANTE É SEGUIR A CURVA ACORDADA PARA
NÃO CHEGARMOS AO FINAL DE JUNHO/2020 COM VOLUME
MENOR QUE O ESPERADO SE NÃO HOUVER RECARGA.



Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da
Alocação do Sistema Hídrico ARG – Mendubim para o
desempenho das seguintes atribuições:

1) Propor à COMAR/ANA a alteração da defluência dos
reservatórios , respeitados os limites estabelecidos no
Termo de Alocação;

2) Receber, avaliar e difundir os Boletins de
Acompanhamento da Alocação;

3) Acompanhar o cumprimento dos compromissos para
efetivação da Alocação; e

4) Propor à COMAR ajustes na Alocação a partir do final da
estiagem.

VI. Comissão de Acompanhamento da Alocação



VII. Compromissos Alocação 2019/2020
TABELA 3 – Compromissos e Ações - 2019/2020

Item Atividade Responsável Prazo ou 
Periodicidade

1 Monitoramento

1.1 Medição de cotas dos reservatórios ARG e Mendubim ANA Diária

1.2 Medição das descargas dos reservatórios ARG e 
Mendubim ANA e DNOCS

Mensal ou quando 
da necessidade de 

ajuste da vazão

1.3 Medição das vazões do canal do Pataxó (entrada e 
saída no “bico de pato”) ANA Mensal

2 Instrumentação

2.1 Instalação de medidor fixo para verificação da 
descarga do reservatório Mendubim DNOCS Urgente

3 Regulação de Usos

3.1

Consolidação da proposta de marco regulatório do 
sistema hídrico ARG-Mendubim e encaminhamento 

para deliberação, levando em consideração as 
contribuições dos interessados até 28/06/2019.

ANA e IGARN Julho

3.2 Monitoramento dos usos e acompanhamento das 
regras pactuadas ANA e IGARN Atividade 

contínua



VIII. Regularização de usos

Cadastro em campo dos usos existentes na bacia 
Esta etapa encontra-se em andamento

Durante 2017 e 2018 foram cadastrados 
em campo 527 empreendimentos 

(estaduais e federais)

Em 2019 espera-se cadastrar, 
aproximadamente, mais 100 

empreendimentos (área irrigada < 3 ha).



Campanha de Regularização
Esta etapa deve ser realizada pelo usuário com apoio da empresa contratada

O usuário deverá se dirigir aos escritórios itinerantes que ANA instalará 
para então enviar o pedido de regularização pelo sistema REGLA.

Neste momento o usuário receberá o nº do processo referente ao seu 
pedido de regularização enviado para a ANA 

Quando*: previsto para julho/agosto.

Onde*: nas cidades de Açu, Carnaubais e Ipanguaçu 

O que levar: documento com  CPF, conta de luz do relógio de energia da 
tarifa verde, vazão da bomba e endereço de e-mail 

Prazo previsto para a emissão da outorga e da declaração de 
regularidade: dezembro de 2019 

VIII. Regularização de usos

As datas e locais exatos serão divulgados oportunamente via rádio, internet e 
cartazes.



VIII. Regularização de usos



www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr
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www.ana.gov.br
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